
INDICAÇÃO Nº 
1444
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para a instalação de um Posto da Polícia Militar na Praça Panamericana.
JUSTIFICATIVA

A segurança pública tem sido um dos fatores primordiais para garantir a qualidade de vida da nossa população. Considerando que a prática da violência, principalmente aquela cometida com a utilização de armas, tem crescido a cada dia e atinge altos níveis, os moradores da região da Praça Panamericana aguardam ansiosamente a instalação de um posto policial.

Enquanto isto não ocorre, há a necessidade da instalação de um Posto Móvel da Polícia Militar nesta Região para atender a esses moradores.

A falta do Posto Policial traz outras conseqüências, pois na região da praça a maioria do comércio tem seu funcionamento até a madrugada e outros 24 horas. Como não são registradas as ocorrências de menor potencial ofensivo, a atuação da inteligência policial fica prejudicada.
Por este motivo, proponho a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população do bairro.

Há nessa reivindicação muito mais que a necessidade de se aguardar mais tempo, o que se torna indispensável o acolhimento desta proposição.
Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR

SPL - Código de Originalidade: 817242 030908 1517


